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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I C O M P L E M E N T A R Nº 415, DE 07 DE MAIO
DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  criação  de
cargo no Quadro Geral  e  dá
outras providências”.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
FAZSABER, que a Câmara aprovou e ele Sanciona e
Promulga a seguinte L E I C O M P L E M E N T A R:

Art. 1º- Fica criado na Lei nº 2.029/95, o cargo listado
no  Anexo  I,  com  órgão  de  lotação,  prerrequisitos  e
atribuições  relacionados  no  Anexo  II,  partes  integrantes
desta Lei.

Art. 2º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  os  créditos  adicionais  necessários  ao  cumprimento
desta lei.

Art.  3º-  Esta  lei  entra  em  vigor  da  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 07 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

ANEXO
(LEI COMPLEMENTAR 415/2024)

ANEXO I
NOMENCLATURA/ CARGO QUANT. REFERÊNCIA GRAU JORNADA

SEMANAL
PROVIMENTO

Carpinteiro 01 Referência 10 A 40 horas Efetivo

ANEXO II

Carpinteiro Departamento de
Serviços Urbanos

Provimento: Concurso
Público
Escolaridade: Ensino
Fundamental Incompleto

Executar trabalhos gerais de
carpintaria em obras de construção
civil, construção de pontes e
consertos em geral, utilizando
ferramentas e equipamentos, para
atender à demanda de serviços;
Examinar as características do
trabalho a ser executado,
interpretando plantas, esboços,
modelo ou especificações, para
estabelecer a sequência das
operações a serem efetuadas;
Selecionar a madeira e demais
elementos necessários, montando as
partes da (s) peça (s), serrando,
aplainando, alisando e furando,
utilizando ferramentas manuais ou
mecânicas, para a montagem da
obra;
Instalar esquadrias e outras peças de
madeira como janelas, portas,
escadas e similares, encaixando-as e
fixando-as nos locais apropriados e
previamente preparados, para
possibilitar a ventilação e iluminação
natural das edificações;
Reparar elementos de madeira,
substituindo peças desgastadas ou
fixando partes soltas, para recompor
sua estrutura;
Conservar e zelar pelo material
usado, afiando as ferramentas de
corte, utilizando lima, assentador ou
pedra de afiar, para mantê-lo em
condições de uso;
Executar outras tarefas correlatas
determinadas pelo superior imediato.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 37.553, 02 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
EXONERAR,  a  partir  desta  data,  LILIANE  BECÁRIA,

lotada  no  cargo  de  “ENCARREGADO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS”, Referência 12, Grau “A”, em comissão, objeto
da Portaria nº 34.308/2022.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.554, 02 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
EXONERAR, a contar de 30/04/2024, MARCOS PAULO

DIRSCHNABEL,  lotado  no  cargo  de  “COORDENADOR DO
PROCON”, Referência 15, Grau “A”, em comissão, objeto da
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Portaria nº 35.845/2023.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de maio de

2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 37.555, 02 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
EXONERAR,  a  contar  de  30/04/2024,  MARIA  JOSE

GOMES, lotada no cargo de “ASSISTENTE DE GABINETE”,
Referência 07, Grau “A”, em comissão, objeto da Portaria
nº 33.526/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.556, 02 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
EXONERAR, a contar de 30/04/2024, JEKSON DA SILVA

COSTA, lotado no cargo de “ENCARREGADO DA DIVISÃO DE
ESPORTES  E  RECREAÇÃO  DE  MARTINÓPOLIS  -  DEREM”,
Referência 13, Grau “A”, em comissão, objeto da Portaria
nº 33.949/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.557, 02 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
NOMEAR,  a  partir  de  03/05/2024,  LILIANE  BECARIA,

para  lotar  o  cargo  de  “ENCARREGADO  DO  DEMTRAM”,
Referência 13, Grau “E”, em comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.558, 02 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
NOMEAR,  a  part ir  de  03/05/2024,  PATRICIA

ORLANDELLI VIEIRA, para lotar o cargo de “ENCARREGADO
DE  SERVIÇOS  MÉDICOS”,  Referência  12,  Grau  “A”,  em
comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.559, 02 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
NOMEAR,  a  partir  desta  data,  MIRIAN  CRISTINA  DE

MELO  AZEVEDO  GIRALDELI,  para  lotar  o  cargo  de
“ASSITENTE DE GABINETE”, Referência 07, Grau “A”, em
comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.560, 02 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
NOMEAR, a partir desta data, EDIR DE OLIVEIRA, para
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lotar o cargo de “ENCARREGADO DA DIVISÃO DE ESPORTES
E RECREAÇÃO DE MARTINÓPOLIS - DEREM”, Referência 13,
Grau “A”, em comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.561, 02 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
DESIGNAR, a partir desta data, CARLOS JOSE COSTA,

lotado no cargo de "VISITADOR SANITÁRIO", para responder
pelas funções do cargo de “COORDENADOR DO PROCON”,
Referência 15, Grau “A”, em comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.562, 02 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
I- DESIGNAR, a partir desta data, FERNANDO ROQUE

MONTOVANELLI,  lotado  no  cargo  de  “AGENTE  DE
TRÂNSITO”, para responder interinamente pelas funções da
“COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO”;

II- CONCEDER, gratificação pelo exercício da função de
confiança,  correspondente  a  50%  a  mais  sobre  o
vencimento  base,  conforme  art.  6º,  §  1º,  da  LC  nº
282/2015.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.563, 02 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  o  Of íc io  nº  227/2024,  do
Departamento Municipal de Educação, que informa sobre
atribuição  de  Carga  Suplementar,  a  professora  MARCIA
BENJAMIN DE SOUZA BESSA;

R E S O L V E
CONCEDER,  a  contar  de  01/02/2024,  pelo  prazo

determinado até 19/12/2024, o exercício e o pagamento da
carga suplementar de 06 (seis) aulas/semanais, com seus
reflexos  legais,  para  MARCIA  BENJAMIN  DE  SOUZA  BESSA,
lotada no cargo de “PEB II – PORTUGUÊS”, nos termos do
art. 21 e demais úteis da Lei Complementar Municipal nº
003, de 12/12/2001, e devidas alterações.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.564, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
RÉ-RATIFICAR, a Portaria nº 37.534/2024, do servidor

ALVARO SAMPAIO DIAS NETO, para constar corretamente a
referência e grau da promoção: PR 2, “A”.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.565, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
I-  CESSAR,  a  contar  de  02/05/2024,  LUCIANA

APARECIDA  TAVARES  SILVA,  lotada  no  cargo  de
“ENFERMEIRO PSF”, das funções de “OUVIDOR MUNICIPAL
DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS”, objeto da Portaria nº
32.931/2020.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
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Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 37.566, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
I  -  DESIGNAR,  a  partir  de  03/05/2024,  ROGÉRIO

REGINATO  MARTINS,  lotado  no  cargo  de  “TÉCNICO  EM
PRÓTESE DENTÁRIA”, para responder interinamente pelas
funções de “OUVIDOR MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE
SAUDE - SUS”;

II- CONCEDER, gratificação pelo exercício da função de
confiança,  correspondente  a  20%  a  mais  sobre  o
vencimento  base,  conforme  art.  3º,  da  LC  nº  360/2020.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.567, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a partir  de 06/05/2024 a 04/07/2024,  a

JUCELIO ANTONIO TRINDADE, lotado no cargo de "LIXEIRO
I”,  60  (sessenta)  dias  de  férias,  referentes  ao  período
aquisitivo  de  08/08/2021  a  07/08/2023,  conforme
requerimento  sob  protocolo  nº  0652/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.568, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a partir  de 16/07/2024 a 04/08/2024,  a

AMANDA MARSON BATISTA MORAES, lotada no cargo de
"FARMACÊUTICO”, 20 (vinte) dias de férias, referentes ao
período aquisitivo de 26/02/2022 a 25/02/2023, conforme
requerimento sob protocolo nº 0654/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.569, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a partir  de 02/05/2024 a 31/05/2024,  a

MARIA  GORETI  SANTOS  DE  LIMA,  lotada  no  cargo  de
"OPERÁRIO”,  30  (trinta)  dias  de  férias,  referentes  ao
período aquisitivo de 30/04/2022 a 01/05/2023, conforme
requerimento sob protocolo nº 0655/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.570, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a LILIANE BECÁRIA, nomeada no cargo de

"ENCARREGADO DE  SERVIÇOS  MÉDICOS”,  em comissão,
nos  termos  do  §  1º,  do  Art.  83,  da  Lei  Complementar
Municipal nº 38, de 18/09/2003, a conversão em ABONO
PECUNIÁRIO,  de  um  terço  de  suas  férias  referente  ao
período aquisitivo de 15/02/2023 a 14/02/2024, conforme
requerimento protocolado sob o nº 0626 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.571, 03 DE MAIO DE 2024.
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VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a MARCIA TOMAZINI TEIXEIRA, nomeada

no cargo de "LEITOR DE HIDRÔMETRO”, nos termos do § 1º,
do  Art.  83,  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  38,  de
18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um
terço  de  suas  férias  referente  ao  período  aquisitivo  de
01/04/2020  a  31/03/2021,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  0628  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.572, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  DAMINY  DE  MATOS  RODRIGUES,

nomeada  no  cargo  de  "ENCARREGADO  DE  SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS”, em comissão, nos termos do § 1º, do
Art.  83,  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  38,  de
18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um
terço  de  suas  férias  referente  ao  período  aquisitivo  de
09/01/2023  a  08/01/2024,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  0622  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.573, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  EMANUELA  FERREIRA  BIAZINI  PAZ,

nomeada no cargo de "ESCRITURÁRIO I”, nos termos do §
1º, do Art. 83, da Lei Complementar Municipal nº 38, de
18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um
terço  de  suas  férias  referente  ao  período  aquisitivo  de
10/01/2022  a  09/01/2023,  conforme  requerimento

protocolado  sob  o  nº  0625  de  30/04/2024.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de

2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 37.574, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a MARCIA TOMAZINI TEIXEIRA, nomeada

no cargo de "LEITOR DE HIDRÔMETRO”, nos termos do § 1º,
do  Art.  83,  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  38,  de
18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um
terço  de  suas  férias  referente  ao  período  aquisitivo  de
01/04/2021  a  31/03/2022,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  0629  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.575, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a MAYARA SILVA, nomeada no cargo de

"ENCARREGADO DE ADMINISTRAÇÃO”, em comissão, nos
termos do § 1º, do Art. 83, da Lei Complementar Municipal
nº 38, de 18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO,
de um terço de suas férias referente ao período aquisitivo
de  07/05/2021  a  06/05/2022,  conforme  requerimento
protocolado sob o nº 0630 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.576, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
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do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a CASSIO SOUZA FIGUEIREDO, lotado no

cargo  de  "OPERÁRIO  MASCULINO”,  designado  para
responder pelas funções do cargo de “ENCARREGADO DE
CONVÊNIOS E CONTRATOS”, em comissão, nos termos do §
1º, do Art. 83, da Lei Complementar Municipal nº 38, de
18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um
terço  de  suas  férias  referente  ao  período  aquisitivo  de
28/02/2023  a  27/02/2024,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  0621  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.577, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  EDER  DA  COSTA  SOARES,  lotado  no

cargo de "MOTORISTA ESCOLAR”, nos termos do § 1º, do
Art.  83,  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  38,  de
18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um
terço  de  suas  férias  referente  ao  período  aquisitivo  de
17/06/2020  a  16/06/2021,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  0623  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.578, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  EDMILSON  SOUZA  SILVA,  lotado  no

cargo de "MOTORISTA I”, nos termos do § 1º, do Art. 83, da
Lei  Complementar  Municipal  nº  38,  de  18/09/2003,  a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  17/06/2021  a
16/06/2022, conforme requerimento protocolado sob o nº

0624 de 30/04/2024.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de

2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 37.579, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  LUCAS VALENTIM VOINICH,  lotado  no

cargo de "DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS”, em comissão, nos termos do § 1º, do Art. 83, da
Lei  Complementar  Municipal  nº  38,  de  18/09/2003,  a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  18/06/2020  a
17/06/2021, conforme requerimento protocolado sob o nº
0627 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.580, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a PAULO SERGIO ARAUJO DOS SANTOS,

lotado no cargo de "VIGILANTE”, nos termos do § 1º, do Art.
83, da Lei Complementar Municipal nº 38, de 18/09/2003, a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  10/03/2021  a
09/03/2022, conforme requerimento protocolado sob o nº
0631 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.581, 03 DE MAIO DE 2024.
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VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a RAFAEL DELANHESI FELTRIM, lotado no

cargo de "INSTRUTOR DE INFORMÁTICA”, designado para
responder pelas funções do cargo de “ENCARREGADO DE
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA”, em comissão, nos termos
do § 1º, do Art. 83, da Lei Complementar Municipal nº 38,
de 18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um
terço  de  suas  férias  referente  ao  período  aquisitivo  de
04/02/2021  a  03/02/2022,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  0632  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.582, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a RAFAEL DELANHESI FELTRIM, lotado no

cargo de "INSTRUTOR DE INFORMÁTICA”, designado para
responder pelas funções do cargo de “ENCARREGADO DE
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA”, em comissão, nos termos
do § 1º, do Art. 83, da Lei Complementar Municipal nº 38,
de 18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um
terço  de  suas  férias  referente  ao  período  aquisitivo  de
04/02/2022  a  03/02/2023,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  0633  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.583, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a RAFAEL DELANHESI FELTRIM, lotado no

cargo de "INSTRUTOR DE INFORMÁTICA”, designado para
responder pelas funções do cargo de “ENCARREGADO DE

TECNOLOGIA E INFORMÁTICA”, em comissão, nos termos
do § 1º, do Art. 83, da Lei Complementar Municipal nº 38,
de 18/09/2003, a conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um
terço  de  suas  férias  referente  ao  período  aquisitivo  de
04/02/2023  a  03/02/2024,  conforme  requerimento
protocolado  sob  o  nº  0634  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.584, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  REDER  AUGUSTO  CLEMENTINO  DE

BRITO, lotado no cargo de "INSTRUTOR DE INFORMÁTICA”,
designado  para  responder  pelas  funções  do  cargo  de
“DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DE  TECNOLOGIA  E
INFORMAÇÃO”, em comissão, nos termos do § 1º, do Art.
83, da Lei Complementar Municipal nº 38, de 18/09/2003, a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  12/04/2022  a
11/04/2023, conforme requerimento protocolado sob o nº
0635 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.585, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  REDER  AUGUSTO  CLEMENTINO  DE

BRITO, lotado no cargo de "INSTRUTOR DE INFORMÁTICA”,
designado  para  responder  pelas  funções  do  cargo  de
“DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DE  TECNOLOGIA  E
INFORMAÇÃO”, em comissão, nos termos do § 1º, do Art.
83, da Lei Complementar Municipal nº 38, de 18/09/2003, a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  12/04/2023  a
11/04/2024, conforme requerimento protocolado sob o nº
0636 de 30/04/2024.
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Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.586, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  VALDIR  CAMILO,  lotado  no  cargo  de

"PEDREIRO”,  nos  termos  do  §  1º,  do  Art.  83,  da  Lei
Complementar Municipal nº 38, de 18/09/2003, a conversão
em  ABONO  PECUNIÁRIO,  de  um  terço  de  suas  férias
referente  ao  período  aquisitivo  de  21/06/2020  a
20/06/2021, conforme requerimento protocolado sob o nº
0637 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.587, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  WELLINGTON  PEREZ  MONTANHER,

lotado no cargo de "OPERÁRIO”, nos termos do § 1º, do Art.
83, da Lei Complementar Municipal nº 38, de 18/09/2003, a
conversão em ABONO PECUNIÁRIO, de um terço de suas
férias  referente  ao  período  aquisitivo  de  28/02/2023  a
27/02/2024, conforme requerimento protocolado sob o nº
0638 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.588, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,

usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a BERNARDETE ALVES NEVES, lotada no

cargo de "OPERÁRIO”, nos termos do Artigo 92, § 6º, da Lei
Complementar  nº  38,  de  18/09/2003,  a  conversão  em
PECÚNIA de 30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO referentes
ao  período  aquisitivo  de  01/10/2010  a  30/09/2015,
conforme Certidão nº 113/2021 e requerimento protocolado
sob o nº 0642/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.589, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  ALINE  ANDRADE  SOUZA  POCIELAN,

lotada no cargo de "OPERÁRIO”, designada para responder
pelas funções do cargo de “DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE  SAÚDE,  SANEAMENTO  E  BEM  ESTAR  SOCIAL”,  em
comissão,  nos  termos  do  Art igo  92,  §  6º,  da  Lei
Complementar  nº  38,  de  18/09/2003,  a  conversão  em
PECÚNIA de 30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO referentes
ao  período  aquisitivo  de  18/05/2014  a  17/05/2019,
conforme Certidão nº 328/2019 e requerimento protocolado
sob o nº 0640 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.590, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a ALINE FABIANE FERREIRA DOS SANTOS,

lotada no cargo de "TECNICO CONTABILIDADE”, designada
para responder pelas funções do cargo de “DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS”, em comissão, nos termos
do  Artigo  92,  §  6º,  da  Lei  Complementar  nº  38,  de
18/09/2003, a conversão em PECÚNIA de 30 (trinta) dias da
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LICENÇA-PRÊMIO  referentes  ao  período  aquisitivo  de
14/10/2010 a 13/10/2015, conforme Certidão nº 221/2017 e
requerimento protocolado sob o nº 0641 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.591, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  EDILEUSA  APARECIDA  DE  OLIVEIRA,

lotada no cargo de "ASSISTENTE SOCIAL”, nos termos do
Artigo 92, § 6º, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003,
a conversão em PECÚNIA de 30 (trinta) dias da LICENÇA-
PRÊMIO referentes ao período aquisitivo de 03/11/2014 a
02/11/2019,  conforme  Cert idão  nº  192/2020  e
requerimento  protocolado  sob  o  nº  0643  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.592, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a LUCIANE DONEGÁ MANIWA, lotada no

cargo de "PSICÓLOGO”, nos termos do Artigo 92, § 6º, da
Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, a conversão em
PECÚNIA de 30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO referentes
ao  período  aquisitivo  de  01/06/2015  a  03/01/2022,
conforme Certidão nº 003/2022 e requerimento protocolado
sob o nº 0645 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 37.593, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a LURDES RODRIGUES MILANI, lotada no

cargo de “MERENDEIRA ESCOLAR”, nos termos do Artigo
92, § 6º,  da Lei  Complementar nº 38, de 18/09/2003, a
conversão em PECÚNIA de 30 (trinta)  dias  da LICENÇA-
PRÊMIO referentes ao período aquisitivo de 10/04/2017 a
09/04/2023,  conforme  Cert idão  nº  095/2024  e
requerimento  protocolado  sob  o  nº  0647  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.594, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  MARIA  ROSEL I  DOS  SANTOS

ALEXANDRE,  lotada  no  cargo  de  "ARRECADADOR  DE
PEDÁGIO”,  designada  para  responder  pelas  funções  do
cargo de “ENCARREGADO DE CONTROLE DE VETORES”, em
comissão,  nos  termos  do  Art igo  92,  §  6º,  da  Lei
Complementar  nº  38,  de  18/09/2003,  a  conversão  em
PECÚNIA de 30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO referentes
ao  período  aquisitivo  de  01/06/2015  a  31/05/2020,
conforme Certidão nº 117/2023 e requerimento protocolado
sob o nº 0648 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.595, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  MEIRE  ELLEN  PATRICIA  RIBEIRO  DE

FREITAS, lotada no cargo de “OPERÁRIO”, nos termos do
Artigo 92, § 6º, da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003,
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a conversão em PECÚNIA de 30 (trinta) dias da LICENÇA-
PRÊMIO referentes ao período aquisitivo de 04/06/2017 a
03/12/2022,  conforme  Cert idão  nº  108/2024  e
requerimento  protocolado  sob  o  nº  0650  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.596, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a VIVIANA CRISTINA DA SILVA, lotada no

cargo  de  “MONITOR  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  -
TEÇAINDÁ”,  readaptada  no  cargo  de  ATENDENTE,  nos
termos do Artigo 92, § 6º, da Lei Complementar nº 38, de
18/09/2003, a conversão em PECÚNIA de 30 (trinta) dias da
LICENÇA-PRÊMIO  referentes  ao  período  aquisitivo  de
23/05/2016 a 25/12/2022, conforme Certidão nº 257/2023 e
requerimento protocolado sob o nº 0620 de 26/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-
cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.597, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a AIRTON SILVA PEDROSA, lotado no cargo

de "OPERÁRIO I”,  nos termos do Artigo 92, § 6º,  da Lei
Complementar  nº  38,  de  18/09/2003,  a  conversão  em
PECÚNIA de 30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO referentes
ao  período  aquisitivo  de  14/01/2013  a  13/01/2018,
conforme Certidão nº 093/2018 e requerimento protocolado
sob o nº 0639 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 37.598, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  EDVALDO  FRANCISCO  DOS  SANTOS,

lotado no cargo de “OPERADOR DE MÁQUINAS”, designado
para responder pelas funções do cargo de “DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RURAIS”, em comissão, nos
termos do Artigo 92, § 6º, da Lei Complementar nº 38, de
18/09/2003, a conversão em PECÚNIA de 30 (trinta) dias da
LICENÇA-PRÊMIO  referentes  ao  período  aquisitivo  de
16/01/2013 a 15/01/2018, conforme Certidão nº 097/2020 e
requerimento protocolado sob o nº 0644 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.599, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER,  a  ENIO DE SOUZA OLIVEIRA,  lotado  no

cargo de "FISCAL DO DAEM”, nos termos do Artigo 92, § 6º,
da Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, a conversão
em  PECÚNIA  de  30  (trinta)  dias  da  LICENÇA-PRÊMIO
referentes  ao  período  aquisitivo  de  13/02/2015  a
12/02/2020,  conforme  Cert idão  nº  192/2021  e
requerimento  protocolado  sob  o  nº  0619  de  26/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.600, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a LUCIANO BORGES DE SOUZA, lotado no

cargo de “INSTRUTOR DE KARATÊ”, nos termos do Artigo
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92, § 6º,  da Lei  Complementar nº 38, de 18/09/2003, a
conversão em PECÚNIA de 30 (trinta)  dias  da LICENÇA-
PRÊMIO referentes ao período aquisitivo de 01/07/2015 a
30/01/2022,  conforme  Cert idão  nº  120/2024  e
requerimento  protocolado  sob  o  nº  0646  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.601, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a MAURINO PEREIRA SOARES, lotado no

cargo de “VISITADOR SANITÁRIO”, nos termos do Artigo 92,
§  6º,  da  Lei  Complementar  nº  38,  de  18/09/2003,  a
conversão em PECÚNIA de 30 (trinta)  dias  da LICENÇA-
PRÊMIO referentes ao período aquisitivo de 13/02/2015 a
12/02/2022,  conforme  Cert idão  nº  291/2024  e
requerimento  protocolado  sob  o  nº  0649  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.602, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a SAMUEL BARROS CORDEIRO, lotado no

cargo  de  "INSTRUTOR  DE  KUNG  FU”,  designado  para
responder pelas funções do cargo de “ENCARREGADO DE
ASSITÊNCIA SOCIAL”, em comissão, nos termos do Artigo
92, § 6º,  da Lei  Complementar nº 38, de 18/09/2003, a
conversão em PECÚNIA de 30 (trinta)  dias  da LICENÇA-
PRÊMIO referentes ao período aquisitivo de 01/07/2015 a
09/02/2022,  conforme  Cert idão  nº  225/2022  e
requerimento  protocolado  sob  o  nº  0651  de  30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.603, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a VALTER DOS SANTOS, lotado no cargo

de “MOTORISTA”, nos termos do Artigo 92, § 6º,  da Lei
Complementar  nº  38,  de  18/09/2003,  a  conversão  em
PECÚNIA de 30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO referentes
ao  período  aquisitivo  de  03/04/2018  a  02/04/2023,
conforme Certidão nº 104/2024 e requerimento protocolado
sob o nº 0653 de 30/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.604, 03 DE MAIO DE 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
CONCEDER, a CLÓVIS MARIANO, lotado no cargo de

"ELETRICISTA VEÍCULOS”, nos termos do Artigo 92, § 6º, da
Lei Complementar nº 38, de 18/09/2003, a conversão em
PECÚNIA de 30 (trinta) dias da LICENÇA-PRÊMIO referentes
ao  período  aquisitivo  de  04/05/2017  a  06/12/2023,
conforme Certidão nº 143/2024 e requerimento protocolado
sob o nº 0618 de 26/04/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.605, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
DESIGNAR,  a  contar  de  22/04/2024,  ANANDA SILVA

COIMBRA,  lotada  no  cargo  de  "ESCRITURÁRIO  I",  para
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responder  pelas  funções  do  cargo  de  “ASSESSOR
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL”, em comissão, conforme
Memorando nº 4.217/2024, procedente do DEMED.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.606, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
NOMEAR, a contar de 03/05/2024, LARISSA CHAGAS

REGINATO,  para  lotar  o  cargo  de  “ENCARREGADO  DA
MERENDA  ESCOLAR”,  Referência  13,  Grau  “E”,  em
comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.607, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  procedente  do
Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da
evolução funcional de DANILO FERNANDES DE LIMA;

CONSIDERANDO, que o servidor DANILO FERNANDES
DE LIMA,  RG 44.XXX.XXX-4  SSP/SP,  lotado  no  cargo  de
“CARPINTEIRO”,  Referência  11,  Grau  “E”,  preenche  os
requisitos do art. 12, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada
pelo  art.  4º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 e
Decreto nº 3.505/96;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

CONSIDERANDO, a vigência da LC 173/2020 referidas
promoções em 2020 e 2021 não foram realizadas.

R E S O L V E
ENQUADRAR, em 02/04/2024, por evolução funcional

na  espécie  de  promoção  por  merecimento,  com
fundamento  no  art.  12,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  4º  da Lei  Complementar  Municipal  nº

89/06 e Decreto nº 3.505/96, a remuneração do servidor
ocupante do cargo acima para Referência 12, Grau “C”, de
acordo com a as tabelas constante dos Anexos I e III, da LC
nº108/07, com alterações da LC nº141/09 sofrendo revisões
gerais  anuais  sendo a última pela Lei  Complementar nº
404, de 20/02/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.608, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  procedente  do
Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da
evolução funcional de GABRIEL GOULART DOLOVET;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor  GABRIEL  GOULART
DOLOVET,  RG 25.XXX.XXX-1 SSP/SP,  lotado no cargo de
“BOMBEIRO  MUNICIPAL”,  Referência  04,  Grau  “A”,
preenche  os  requisitos  do  art.  12,  da  Lei  Municipal  nº
2.029/95,  alterada  pelo  art.  4º  da  Lei  Complementar
Municipal nº 89/06 e Decreto nº 3.505/96;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

CONSIDERANDO, a vigência da LC 173/2020 referidas
promoções em 2020 e 2021 não foram realizadas.

R E S O L V E
ENQUADRAR, em 16/04/2024, por evolução funcional

na  espécie  de  promoção  por  merecimento,  com
fundamento  no  art.  12,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  4º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06 e Decreto nº 3.505/96, a remuneração do servidor
ocupante do cargo acima para Referência 05, Grau “A”, de
acordo com a as tabelas constante dos Anexos I e III, da LC
nº108/07, com alterações da LC nº141/09 sofrendo revisões
gerais  anuais  sendo a última pela Lei  Complementar nº
404, de 20/02/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.609, DE 06 DE MAIO DE 2024.
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VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  procedente  do
Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da
evolução  funcional  de  JOÃO  ALBERTO  DELATORRE  DOS
SANTOS;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor  JOÃO  ALBERTO
DELATORRE DOS SANTOS, RG 41.XXX.XXX-2 SSP/SP, lotado
no cargo de “TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO”,
Referência 08, Grau “E”, preenche os requisitos do art. 12,
da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 4º da Lei
Complementar Municipal nº 89/06 e Decreto nº 3.505/96;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

CONSIDERANDO, a vigência da LC 173/2020 referidas
promoções em 2020 e 2021 não foram realizadas.

R E S O L V E
ENQUADRAR, em 02/04/2024, por evolução funcional

na  espécie  de  promoção  por  merecimento,  com
fundamento  no  art.  12,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  4º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06 e Decreto nº 3.505/96, a remuneração do servidor
ocupante do cargo acima para Referência 09, Grau “C”, de
acordo com a as tabelas constante dos Anexos I e III, da LC
nº108/07, com alterações da LC nº141/09 sofrendo revisões
gerais  anuais  sendo a última pela Lei  Complementar nº
404, de 20/02/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.610, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  procedente  do
Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da
evolução funcional de JULIO CESAR POLO;

CONSIDERANDO, que o servidor JULIO CESAR POLO, RG
16.XXX.XXX  SSP/SP,  lotado  no  cargo  de  “VIGILANTE”,
Referência 10, Grau “E”, preenche os requisitos do art. 12,
da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art. 4º da Lei
Complementar Municipal nº 89/06 e Decreto nº 3.505/96;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da

LOM;
CONSIDERANDO, a vigência da LC 173/2020 referidas

promoções em 2020 e 2021 não foram realizadas.
R E S O L V E
ENQUADRAR, em 15/04/2024, por evolução funcional

na  espécie  de  promoção  por  merecimento,  com
fundamento  no  art.  12,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  4º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06 e Decreto nº 3.505/96, a remuneração do servidor
ocupante do cargo acima para Referência 11, Grau “C”, de
acordo com a as tabelas constante dos Anexos I e III, da LC
nº108/07, com alterações da LC nº141/09 sofrendo revisões
gerais  anuais  sendo a última pela Lei  Complementar nº
404, de 20/02/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.611, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  procedente  do
Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da
evolução funcional de LEONARDO MOREIRA;

CONSIDERANDO, que o servidor LEONARDO MOREIRA,
RG 16.XXX.XXX SSP/SP, lotado no cargo de “AUXILIAR DE
PADEIRO”, Referência 05, Grau “E”, preenche os requisitos
do art. 12, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada pelo art.
4º da Lei Complementar Municipal nº 89/06 e Decreto nº
3.505/96;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

CONSIDERANDO, a vigência da LC 173/2020 referidas
promoções em 2020 e 2021 não foram realizadas.

R E S O L V E
ENQUADRAR, em 12/04/2024, por evolução funcional

na  espécie  de  promoção  por  merecimento,  com
fundamento  no  art.  12,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  4º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06 e Decreto nº 3.505/96, a remuneração do servidor
ocupante do cargo acima para Referência 06, Grau “C”, de
acordo com a as tabelas constante dos Anexos I e III, da LC
nº108/07, com alterações da LC nº141/09 sofrendo revisões
gerais  anuais  sendo a última pela Lei  Complementar nº
404, de 20/02/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.
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VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.612, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  procedente  do
Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da
evolução funcional de SEBASTIÃO APARECIDO BATISTA;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor  SEBASTIÃO
APARECIDO BATISTA,  RG 6.XXX.XXX-1  SSP/SP,  lotado no
cargo de “ENCANADOR”, Referência 11, Grau “E”, preenche
os  requisitos  do  art.  12,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  4º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06 e Decreto nº 3.505/96;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

CONSIDERANDO, a vigência da LC 173/2020 referidas
promoções em 2020 e 2021 não foram realizadas.

R E S O L V E
ENQUADRAR, em 04/04/2024, por evolução funcional

na  espécie  de  promoção  por  merecimento,  com
fundamento  no  art.  12,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  4º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06 e Decreto nº 3.505/96, a remuneração do servidor
ocupante do cargo acima para Referência 12, Grau “C”, de
acordo com a as tabelas constante dos Anexos I e III, da LC
nº108/07, com alterações da LC nº141/09 sofrendo revisões
gerais  anuais  sendo a última pela Lei  Complementar nº
404, de 20/02/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.613, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  procedente  do
Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da
evolução funcional de SERGIO MIKAO MATSUNAGA;

CONSIDERANDO,  que  o  servidor  SERGIO  MIKAO

MATSUNAGA, RG 15.XXX.XXX SSP/SP, lotado no cargo de
“DENTISTA”,  Referência  16,  Grau  “A”,  preenche  os
requisitos do art. 12, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada
pelo  art.  4º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 e
Decreto nº 3.505/96;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

CONSIDERANDO, a vigência da LC 173/2020 referidas
promoções em 2020 e 2021 não foram realizadas.

R E S O L V E
ENQUADRAR, em 01/04/2024, por evolução funcional

na  espécie  de  promoção  por  merecimento,  com
fundamento  no  art.  12,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  4º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
89/06 e Decreto nº 3.505/96, a remuneração do servidor
ocupante do cargo acima para Referência 17, Grau “A”, de
acordo com a as tabelas constante dos Anexos I e III, da LC
nº108/07, com alterações da LC nº141/09 sofrendo revisões
gerais  anuais  sendo a última pela Lei  Complementar nº
404, de 20/02/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.614, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  a  Informação  procedente  do
Departamento  de  Recursos  Humanos,  que  trata  da
evolução funcional de VICTOR HUGO ROCHA;

CONSIDERANDO, que o servidor VICTOR HUGO ROCHA,
RG 44.XXX.XXX-5 SSP/SP,  lotado no cargo de “AUXILIAR
DESPORTIVO”,  Referência  10,  Grau  “C”,  preenche  os
requisitos do art. 12, da Lei Municipal nº 2.029/95, alterada
pelo  art.  4º  da Lei  Complementar  Municipal  nº  89/06 e
Decreto nº 3.505/96;

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos princípios
básicos da Administração Pública elencados no art. 37 da
CF/88, art. 111 da Constituição Bandeirante e art. 83 da
LOM;

CONSIDERANDO, a vigência da LC 173/2020 referidas
promoções em 2020 e 2021 não foram realizadas.

R E S O L V E
ENQUADRAR, em 04/04/2024, por evolução funcional

na  espécie  de  promoção  por  merecimento,  com
fundamento  no  art.  12,  da  Lei  Municipal  nº  2.029/95,
alterada pelo  art.  4º  da Lei  Complementar  Municipal  nº
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89/06 e Decreto nº 3.505/96, a remuneração do servidor
ocupante do cargo acima para Referência 11, Grau “A”, de
acordo com a as tabelas constante dos Anexos I e III, da LC
nº108/07, com alterações da LC nº141/09 sofrendo revisões
gerais  anuais  sendo a última pela Lei  Complementar nº
404, de 20/02/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.615, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 38/24 em que a
Comissão Processante solicita prorrogação de prazo para
conclusão  do  Procedimento  Administrativo  Disciplinar  nº
01/20;

R E S O L V E
PRORROGAR, com fundamento no art. 146, parágrafo

único,  da  Lei  Complementar  nº  38/03,  o  prazo  para
conclusão  do  Procedimento  Administrativo  Disciplinar  nº
01/20,  por  mais  60  (sessenta)  dias,  no  período  de
09/05/2024 a 07/07/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.616, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 39/24 em que a
Comissão Processante solicita prorrogação de prazo para
conclusão  do  Procedimento  Administrativo  Disciplinar  nº
04/19;

R E S O L V E
PRORROGAR, com fundamento no art. 146, parágrafo

único,  da  Lei  Complementar  nº  38/03,  o  prazo  para
conclusão  do  Procedimento  Administrativo  Disciplinar  nº
04/19,  por  mais  60  (sessenta)  dias,  no  período  de
10/05/2024 a 08/07/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.617, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 40/24 em que a
Comissão Processante solicita prorrogação de prazo para
conclusão  da  Sindicância  Administrativa  Disciplinar  nº
01/24;

R E S O L V E
PRORROGAR, com fundamento no art. 146, parágrafo

único,  da  Lei  Complementar  nº  38/03,  o  prazo  para
conclusão  da  Sindicância  Administrativa  Disciplinar  nº
01/24, por mais 30 (trinta) dias, no período de 18/05/2024 a
16/06/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.618, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 41/24 em que a
Comissão Processante solicita prorrogação de prazo para
conclusão  do  Procedimento  Administrativo  Disciplinar  nº
03/19;

R E S O L V E
PRORROGAR, com fundamento no art. 146, parágrafo

único,  da  Lei  Complementar  nº  38/03,  o  prazo  para
conclusão  do  Procedimento  Administrativo  Disciplinar  nº
03/19,  por  mais  60  (sessenta)  dias,  no  período  de
25/05/2024 a 23/07/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.619, DE 06 DE MAIO DE 2024.
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VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 42/24 em que a
Comissão Processante solicita prorrogação de prazo para
conclusão  do  Procedimento  Administrativo  Disciplinar  nº
03/23;

R E S O L V E
PRORROGAR, com fundamento no art. 146, parágrafo

único,  da  Lei  Complementar  nº  38/03,  o  prazo  para
conclusão  do  Procedimento  Administrativo  Disciplinar  nº
03/23,  por  mais  60  (sessenta)  dias,  no  período  de
18/05/2024 a 16/07/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº 37.620, DE 06 DE MAIO DE 2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

R E S O L V E
I - CESSAR, a contar de 28/04/2024, ANTONIO MARCOS

ALAMINO  MARTINS,  lotado  no  cargo  de  “VIGILANTE”,
designado para responder pelas funções de “DIRETOR DO
DEMTRAM”, Referência 17, Grau “E”, em comissão, objeto
da Portaria nº 37.105/2024.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 06 de maio de
2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrada nesta Secretaria no livro competente, publi-

cada por Edital no lugar público de costume, na data supra.
CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 016/2024
Fica ADJUDICADO os itens que constam no relatório

de  habilitação,  em  favor  dos  proponentes  -  ECOTRIM
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP – Itens 01 e 02;
EMEC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP – Item 03, e
HOMOLOGADO  o  Processo  Administrativo  nº  287/2024,
referente ao Pregão Eletrônico nº  016/2024,  cujo  objeto

consiste na aquisição eventual e futura de equipamentos
para dosagem automática de Hipoclorito de Sódio e Ácido
Fluossilícico  no  tratamento  da  água  municipal  de
Martinópolis, por meio de serviço de água e esgoto – DAEM.
Fica  convocado,  p/  firmar  contrato  no prazo de cinco dias.
Martinópolis/SP,  07/05/2024.  VALDECI  SOARES  DOS
SANTOS  FILHO  –  Prefeito.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 019/2024
Fica ADJUDICADO os itens que constam em anexo do

Termo de  Adjudicação e  Homologação –  Vencedores  na
fase  de  disputa,  em  favor  do  proponente  DOUGLAS
FERNANDO MARCELINO DIEL  LTDA ME –  Itens  01 e  02,
HOMOLOGADO  o  Processo  Administrativo  nº  316/2024,
referente ao Pregão Eletrônico nº  019/2024,  cujo  objeto
consiste na aquisição eventual e futura, de forma parcelada
de refeições prontas, tipo marmitex, para atendimento de
Diversos  Departamentos  da  Municipalidade.  Fica
convocado, p/ firmar Ata de Registro de Preços no prazo de
cinco dias. Martinópolis/SP, 07/05/2024. VALDECI SOARES
DOS SANTOS FILHO – Prefeito.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 020/2024
Fica ADJUDICADO os itens que constam em anexo do

Termo de  Adjudicação e  Homologação –  Vencedores  na
fase de disputa, em favor do proponente L.C. PRUDENTE –
COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA ME – Itens 01, 02, 03 e
04,  HOMOLOGADO  o  Processo  Administrativo  nº
329/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 020/2024, cujo
objeto consiste na aquisição eventual  e futura de forma
parcelada de recarga de botijões de gás (botijão GLP P.45 e
botijão  GLP  P.13),  para  atendimento  de  diversos
Departamentos  da  municipalidade.  Fica  convocado,  p/
firmar  Ata  de  Registro  de  Preços  no  prazo  de  cinco  dias.
Martinópolis/SP,  07/05/2024.  VALDECI  SOARES  DOS
SANTOS  FILHO  –  Prefeito.
...........................................................................................................

Editais
Editais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
aquisição e montagem de reservatório metálico apoiado de
capacidade de 150m³, com fundação, base, tubulações, e
interligação à rede existente, localizado no Jardim Scatolon,
município de Martinópolis-SP, com o fornecimento de mão
de  obra  e  materiais  necessários  à  completa  e  perfeita
implantação  de  todos  os  elementos  definidos  no  Projeto
Básico,  Memorial  Descritivo,  Planilha  Orçamentária,
Cronograma  Físico-Financeiro  e  demais  exigências
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estabelecidas em Edital.  VALOR TOTAL ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO:  R$  282.926,40.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS:  até  às  08hs15min  do  dia  23/05/2024
(horário  de  Brasília).  ABERTURA E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS:  08hs20min do dia 23/05/2024 (horário de
Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
08hs30min do dia 23/05/2024 (horário de Brasília). LOCAL:
Sistema  Eletrônico  no  Portal  de  Licitações  no  endereço
“http://comprasbr.com.br”.  “Acesso  identificado”.
CONSULTAS  AO  EDITALE  DIVULGAÇÃO  DE
I N F O R M A Ç Õ E S : N a  i n t e r n e t ,  n o  e - m a i l :
licitacao@martinopolis.sp.gov.br,  no  endereço
e l e t r ô n i c o :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprased
ita l /na  opção  02 ,  e  no  endereço  e le t rôn ico :
comprasbr.com.br/processos/.  No  Departamento
Municipal de Licitações, no endereço sito à Avenida Coronel
João Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, Estado de
São  Paulo,  telefone  (18)  3275-9500.  Martinópolis,
07/05/2024  –  VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO  –
Prefeito.
...........................................................................................................

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensa de Licitação
Dispensa de Licitação

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 388/2024
(Processo Administrativo nº 346/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins,  525,  Centro,  através  do  Senhor  VALDECI DOS
SANTOS  SOARES  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR GLOBAL,
com  fundamento  no  art.  75,  §§  3º  e  7º,  da  Lei  nº
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais
legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção do veículo ônibus placa HRO6193,
com  fornecimento  de  peças,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 10/05/2024
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELTRÔNICA  E

A N E X O S :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
P R O P O S T A :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  9:15hs

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
9:30hs

Martinópolis/SP, 07 de maio de 2024
VALDECI DOS SANTOS SOARES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 393/2024
(Processo Administrativo nº 351/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins,  525,  Centro,  através  do  Senhor  VALDECI DOS
SANTOS  SOARES  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR GLOBAL,
com  fundamento  no  art.  75,  §§  3º  e  7º,  da  Lei  nº
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais
legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção do veículo ônibus placa DJL3C04,
com  fornecimento  de  peças,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 10/05/2024
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELTRÔNICA  E

A N E X O S :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
P R O P O S T A :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  9:00hs

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
9:15hs

Martinópolis/SP, 07 de maio de 2024
VALDECI DOS SANTOS SOARES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 227/2024
(Processo Administrativo nº 206/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins,  525,  Centro,  através  do  Senhor  VALDECI DOS
SANTOS  SOARES  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR GLOBAL,
com  fundamento  no  art.  75,  §§  3º  e  7º,  da  Lei  nº
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais
legislação aplicável.

http://comprasbr.com.br/
mailto:licitacao@martinopolis.sp.gov.br
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
file:///D:/Downloads/MODELOS%20PADRÃO%20NLLC/3.3.%20DFD%20TR%20ESTIMATIVA%20DA%20DESPESA%20e%20PEDIDO%20-%20DISPENSA%20-%20ART.%2075,%20I,%20-%20MANUT.%20VEÍCULOS%20-%20119.812,02%20-%20VERSÃO%2004-01-24.doc
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços  de manutenção do veículo  1596 Doblo-Serviços
Municipais – Placa DJP6052, com fornecimento de peças,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  Aviso  de Contratação Direta  e  seus
anexos.

DATA DA SESSÃO: 10/05/2024
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELTRÔNICA  E

A N E X O S :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
P R O P O S T A :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  8:45hs

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
9:00hs

Martinópolis/SP, 07 de maio de 2024
VALDECI DOS SANTOS SOARES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 234/2024
(Processo Administrativo nº 213/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins,  525,  Centro,  através  do  Senhor  VALDECI DOS
SANTOS  SOARES  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR GLOBAL,
com  fundamento  no  art.  75,  §§  3º  e  7º,  da  Lei  nº
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais
legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção do veículo 1775 pá carregadeira
W130 – Placa W13G, com fornecimento de peças, conforme
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 10/05/2024
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELTRÔNICA  E

A N E X O S :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
P R O P O S T A :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  8:30hs

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
8:45hs

Martinópolis/SP, 07 de maio de 2024

VALDECI DOS SANTOS SOARES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 387/2024

(Processo Administrativo nº 345/2024)
Extrato

O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins,  525,  Centro,  através  do  Senhor  VALDECI DOS
SANTOS  SOARES  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR GLOBAL,
com  fundamento  no  art.  75,  §§  3º  e  7º,  da  Lei  nº
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais
legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção do veículo ônibus placa DJM1C78,
com  fornecimento  de  peças,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 10/05/2024
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELTRÔNICA  E

A N E X O S :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
P R O P O S T A :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  8:15hs

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
8:30hs

Martinópolis/SP, 07 de maio de 2024
VALDECI DOS SANTOS SOARES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 184/2024
(Processo Administrativo nº 168/2024)

Extrato
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-30,
com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G.
Martins,  525,  Centro,  através  do  Senhor  VALDECI DOS
SANTOS  SOARES  FILHO,  Prefeito  Municipal,  TORNA
PÚBLICO,  por intermédio do Departamento Municipal de
Compras,  que  realizará  DISPENSA  ELETRÔNICA,  com
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR GLOBAL,
com  fundamento  no  art.  75,  §§  3º  e  7º,  da  Lei  nº
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e demais
legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção do veículo VW GOL CITY PLACA
FCW6090,  com  fornecimento  de  peças,  conforme

http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Quarta-feira, 08 de maio de 2024 Ano VII | Edição nº 1377 Página 20 de 26

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO: 10/05/2024
LOCAL: Portal de Compras da FIORILLI
LINK  DO  AVISO  DE  DISPENSA  ELTRÔNICA  E

A N E X O S :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/  -
opção  02

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DA
P R O P O S T A :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/

HORA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS
PROPOSTAS:  8:00hs

HORÁRIO  DO  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:
8:15hs

Martinópolis/SP, 07 de maio de 2024
VALDECI DOS SANTOS SOARES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 197/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SERRALHERIA E MANUTENÇÃO 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no artigo 75, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo 

Departamento Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 07 de maio de 2024. 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 296/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 263/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TEATRO 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada 

pelo Departamento Municipal de Assistência Social (Centro de Referência de Assistência 

Social). 

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 06 de maio de 2024. 
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Sessão Ordinária nº 14/2024, de 06 de maio de 2024.

Votação de Ata da Sessão Anterior:  
 Ata da Sessão Ordinária nº 13/2024  , realizada em 29 de abril de 2024. - APROVADA

1. EXPEDIENTE:
1.1 – Expediente sem votação:

 Indicação nº 208/2024  , de autoria do vereador Gabriel Valões Santos, seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, realize a revitalização da faixa de pedestres localizada na 
Avenida Padre Matheus, esquina com a Avenida Dr. Fabio Dal Fabro, em frente a escola Dr. Francisco Marques 
Bonilha.

 Indicação nº 209/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, seja expedido ofício ao 
Senhor Prefeito para que, junto ao departamento competente, estude a viabilidade de disponibilização de filtro 
solar para todos os alunos de natação municipal.

 Indicação nº 210/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, seja expedido ofício ao 
Senhor Prefeito para que, junto ao departamento competente, providencie a substituição da  iluminação da Praça 
da Capela São Benedito por lâmpadas de LED.

 Indicação nº 211/2024  , de autoria do vereador Alexandre Peres Cangussu, seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, realize manutenção em bueiro localizado na Rua Nelson 
Fontolan, em frente ao Centro Comunitário do Hideo Nagai.

 Indicação nº 212/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, seja expedido ofício ao 
Senhor Prefeito para que, junto ao departamento competente, realize a substituição dos coqueiros da Praça da 
Capela São Benedito por mudas novas.

 Indicação nº 213/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, seja expedido ofício ao 
Senhor Prefeito para que, junto ao departamento competente, realize reparo no canteiro central da Avenida Dr. 
Fabio Dal Fabro, próximo à Capela São Benedito.

 Indicação nº 214/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, seja expedido ofício ao 
Senhor Prefeito para que, junto ao departamento competente, analise a viabilidade de extensão do período de 
atendimento da Fisioterapia até as 21 horas, tendo em vista o grande número de pessoas que deixam de realizar 
o tratamento por estarem trabalhando durante o período de atendimento.

 Indicação nº 215/2024  , de autoria do vereador Gisele de Souza, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito 
para que, junto ao departamento competente, realize operação tapa buracos na Rua Silvano Luiz da Rocha, n° 
267, bairro Campo Belo.

 Indicação nº 216/2024  ,  de autoria do vereador Ricardo Trombini,  seja novamente expedido ofício ao 
Senhor Prefeito para que, junto ao departamento competente, verifique as condições de segurança referente às 
estruturas no imóvel localizado na Rua Nove de Julho, nº 400, esquina com a Rua Francisco Martins Figueira, 
local onde funcionava posto de combustível.

 Ofício n° 249/2024  , do Prefeito, responde Ofício n° 95/2024, requerimentos nº 37 a 39/2024.

 Ofício n° 252/2024  , do Prefeito, responde Ofício n° 106/2024, indicações n° 174 a 195/2024.

 Ofício n° 260/2024  , do Prefeito, responde Ofício n° 118/2024, indicações n° 196 a 207/2024.

 Requerimento de Pesar  n°  054/2024  ,  de autoria  do vereador  Ricardo Trombini  e  demais  edis,  pelo 
passamento de OSVALDO DE JESUS, aos 72 anos, ocorrido no dia 28 de abril  de 2024, expressando os 
sentimentos a todos os familiares e amigos pela insuprível perda.

 Requerimento de Pesar  n°  055/2024  ,  de autoria  do vereador  Ricardo Trombini  e  demais  edis,  pelo 
passamento  de  JORGE MORIGAKI,  aos  90  anos,  ocorrido  no  dia  01  de  maio  de  2024,  expressando  os 
sentimentos a todos os familiares e amigos pela insuprível perda. 

1.2 – Expediente com votação: 

 Projetos de Lei Ordinária n° 16 e 17/2024  , de autoria do Chefe do Executivo;

 Requerimentos n° 53 e 56/2024   (VIDE AUTORIAS E EMENTAS NA ORDEM DO DIA);

 Moção de Aplausos e Reconhecimento n° 11/2024   (VIDE AUTORIA E EMENTA NA ORDEM DO DIA).

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Resumo da Sessão

Resumo da Sessão
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2. ORDEM DO DIA:  

2.1 Requerimentos: 

 Requerimento nº 53/2024  , de autoria do vereador Ricardo Trombini,  seja expedido ofício  à empresa 
Energisa,  para  que  envie  explicações  sobre  as  constantes  oscilações  e  quedas  de  energia  que  estão 
ocorrendo na cidade de Martinópolis/SP. - APROVADO POR UNANIMIDADE

 Requerimento nº 56/2024  , de autoria do vereador Leandro da Silva Valentim, seja considerada justificada a 
ausência deste vereador na Sessão Ordinária nº 13/2024, de 29 de abril de 2024, nos termos do art. 3°, §2º, da  

Resolução n° 002/2020. - APROVADO POR UNANIMIDADE

2.2 Moção:

 Moção de Aplausos e Reconhecimento nº 11/2024  , de autoria do vereador Alexandre Peres Cangussu e 
demais  edis,  a  Benjamin Francisco dos Santos,  pelos quinze anos de serviços prestados na Prefeitura  do 
município de Martinópolis, com muito empenho, dedicação e zelo pela cidade. - APROVADA POR UNANIMIDADE

2.3 Projetos em segundo turno de discussão e votação, pareceres favoráveis: 
 Projeto de Lei Complementar   nº 13/2024  , de autoria do Chefe do Executivo, que "Dispõe sobre a criação de 

cargo no quadro geral e dá outras providências" [Carpinteiro]. - APROVADO POR UNANIMIDADE


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Homologação / Adjudicação

	Editais
	Departamento de Compras
	Dispensa de Licitação


	Poder Legislativo
	Atos Legislativos
	Resumo da Sessão



		2024-05-08T11:12:02+0000
	MUNICIPIO DE MARTINOPOLIS:44855443000130 1




